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COMUNICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ESCRITO 

Correspondente: LIFE.Fisheries@consilium.europa.eu 

Tel./Fax: +32 2 281 8174 

Assunto: Proposta de REGULAMENTO DO CONSELHO que altera o Regulamento 
(UE) 2022/109, de 27 de janeiro de 2022, em relação a determinadas 
unidades populacionais de peixes e grupos de unidades populacionais de 
peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis nas águas da União e as 
aplicáveis, para os navios de pesca da União, em certas águas não União, 
e o Regulamento (UE) 2023/194, de 30 de janeiro de 2023, que fixa, 
para 2023, em relação a determinadas unidades populacionais de peixes, 
as possibilidades de pesca aplicáveis nas águas da União e as aplicáveis, 
para os navios de pesca da União, em certas águas não União, e que fixa 
também, para 2023 e 2024, tais possibilidades de pesca em relação a 
determinadas unidades populacionais de peixes de profundidade 

  Adoção do Regulamento do Conselho;  

  Aprovação de uma declaração do Conselho e da Comissão. 

  FIM DE PROCEDIMENTO ESCRITO 
  

Informam-se as delegações de que o procedimento escrito iniciado em 28 de junho de 2023 no 

documento CM 3630/23 terminou às 11h00 de 29 de junho. 

Informamos que: 

1) Todas as delegações votaram a favor da adoção do Regulamento do Conselho em epígrafe, 

na versão que consta do documento ST 10377/23. Foi alcançada a necessária maioria 

qualificada. Por conseguinte, é adotado o Regulamento do Conselho em epígrafe; 

2) Todas as delegações votaram a favor do projeto de declaração do Conselho e da Comissão, 

que consta do documento ST 10375/23 ADD 1. Por conseguinte, é aprovada a declaração 

do Conselho e da Comissão acima referida. 
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As declarações constantes do documento ST 10375/23 ADD 1 serão incluídas na relação dos atos 

adotados por procedimento escrito como declarações destinadas a serem exaradas na ata do Conselho, 

nos termos do artigo 12.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do Regulamento Interno do Conselho. 

O Secretariado do Conselho gostaria de agradecer às delegações e à Comissão a sua cooperação. 
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